
 
 

Deliberações Reunião de Câmara de 20 dezembro 2013 
 

 

 

1.-  SAÍDA DO MUNICÍPIO DE VIEIRA DO MINHO DA AMAVE.  

1- Considerando que: a) Com a criação das Comunidades Intermunicipais, a maior parte das competências das 

Associações de Municípios ficou esvaziada, tendo-se assistido a uma generalização de extinção das mesmas; b)A 

Associação de Municípios do AVE não foi extinta pelo facto de ter um passivo elevadíssimo, designadamente de 

médio e longo prazo, bem como diversos processos pendentes em tribunal, processos e dívidas que são totalmente 

alheios a este Município; c) Com a entrada em vigor da Lei nº 73/2013 (Nova Lei das Finanças Locais), no dia um de 

janeiro de dois mil e catorze o passivo da AMAVE será repartido de acordo com a comparticipação financeira de 

cada Município que a integre, ou seja, corremos o risco de termos de ser solidários com as dívidas criadas por 

processos de outros municípios. Assim, PROPÕE-SE, para os efeitos previstos no n.º 1 do art.º 65.º, da Lei nº 

75/2013, de 12 de setembro, que a Câmara Municipal delibere aprovar a decisão de abandono daquela entidade, 

remetendo esta decisão para o órgão deliberativo.  

 
DELIBERAÇÃO: Aprovado 


